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APRESENTAÇÃO 

 

 

A Constituição da República de 1988, por meio de seus arts. 70 a 75, em uma leitura contextualizada, 

determina que a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos recursos 

públicos e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo sistema de 

controle externo, incluindo o Parlamento e os Tribunais de Contas brasileiros, bem como pelo controle 

interno de cada Poder. Também é determinado que prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, 

pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 

públicos, sem excluir outras obrigações de natureza pecuniária. Diante disso, o Decreto Estadual n. 

45.085, de 8 de abril de 2009, dispõe que a transferência de recursos pela Secretaria de Estado de 

Educação - SEE, objetivando a realização de projetos e atividades educacionais para as caixas 

escolares, associações civis com personalidade jurídica de direito privado, vinculadas às respectivas 

unidades estaduais de ensino, será efetivada mediante a elaboração de plano de trabalho e celebração 

de termo de compromisso, observada a legislação em vigor. Assim, a Coordenadoria de Biblioteca e 

Gestão de Informação apresenta aos interessados, em colaboração com a Coordenadoria de 

Sistematização de Deliberações e Jurisprudência, Pesquisa Temática sobre o assunto ‘Caixa Escolar’ 

com o objetivo de auxiliar na divulgação de referências doutrinárias, legislativas e jurisprudenciais. 

Também é apresentado um conceito de Caixa Escolar. Não obstante, imperioso ressaltar que esta 

pesquisa temática não busca esgotar o assunto. Ao contrário, esta pesquisa visa apenas a auxiliar, por 

meio de levantamento exemplificativo e caráter meramente informativo, não substituindo cada pesquisa 

individual que deva ser realizada no site do Tribunal do Contas do Estado de Minas Gerais por qualquer 

interessado. Assim, as plataformas de pesquisa de jurisprudência do Tribunal, sobre o tema atual e 

quaisquer outros, estão disponíveis no próprio sítio oficial do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais, não sendo substituídas por esta breve pesquisa. Ressalta-se, ainda, que esta pesquisa 

temática não constitui repositório oficial da jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais e a utilização das sugestões aqui inseridas não é obrigatória tampouco vinculativa. Em face de 

mudanças legislativas ou jurisprudenciais, a presente Pesquisa Temática pode requerer atualizações 

futuras. Finalmente, agradece-se o envio de possíveis colaborações espontâneas e voluntárias, que 

serão avaliadas e poderão compor futuras edições da presente Pesquisa Temática. Por fim, para abrir 

os links, sugere-se clicar na última linha dos mesmos.  
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1 CONCEITO 

 

 

Nos termos do art. 1º do Decreto Estadual n. 45.085, de 8 de abril de 2009 c/c art. 70, 

parágrafo único, da Constituição da República de 1988, as Caixas Escolares podem 

ser definidas como associações civis com personalidade jurídica de direito privado, 

vinculadas às respectivas unidades estaduais de ensino, que devem prestar contas 

de recursos públicos recebidos. 

 

Fonte: Decreto Estadual n. 45.085, de 8 de abril de 2009 e Constituição da República. 
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2.1 BRASIL. Ministério da Educação. Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
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conteudos/publicacoes> Acesso em 13 ago. 2018. 

2.2 BRASIL. Ministério da Educação. Publicações: Secretaria de Educação 

Básica; Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica; Secretaria de 

Educação Especial; Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e 
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http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content 
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http://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content%20&view=article&id=12814&Itemid=872
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content%20&view=article&id=12814&Itemid=872
http://portal.mec.gov.br/secretaria-de-educacao-basica/publicacoes
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http://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A25CB1DD5C015CB2875C6F32B6
http://portalamm.org.br/publicacoes/
http://www.atricon.org.br/documentos/educacao/
http://www.atricon.org.br/documentos/educacao/
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=19849&ano=1979&tipo=DEC
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=19849&ano=1979&tipo=DEC
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=45085&comp=&ano=2009
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=45085&comp=&ano=2009
http://www2.educacao.mg.gov.br/sobre/servicos-18/legislacao/resolucoes
http://www2.educacao.mg.gov.br/sobre/servicos-18/legislacao/resolucoes
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<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/Del0872.htm>. 

Acesso em 13 ago. 2018. 

5.2 BRASIL. Lei n. 5.537, de 21 de novembro de 1968. Cria o Instituto Nacional de 

Desenvolvimento da Educação e Pesquisa (INDEP), e dá outras providências. 

Disponível em <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5537.htm>. Acesso 

em 13 ago. 2018. 

5.3 BRASIL. Medida Provisória no 2.100-30, de 23 de março de 2001, art. 12. 

Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar, institui o Programa Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei 

no 9.533, de 10 de dezembro de 1997, que dispõe sobre programa de garantia 

de renda mínima, institui programas de apoio da União às ações dos Estados 

e Municípios, voltadas para o atendimento educacional, e dá outras 

providências. Disponível em 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2100-30.htm>. 

Acesso em 13 ago. 2018. 

5.4 MINAS GERAIS. Lei Estadual n. 23.197, de 26 de dezembro de 2018. Institui 

o Plano Estadual de Educação – PEE – para o período de 2018 a 2027 e dá 

outras providências. Disponível em: 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI

&num=23197&comp=&ano=2018. Acesso em 20 nov. 2019. 

 

 

 

6 PRECEDENTES DE JURISPRUDÊNCIA 

 

 

6.1 TCEMG. Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 760875.  Relator: 

Gilberto Diniz. Data: 24/11/2010. Assunto: Contabilização no percentual de 

gastos com manutenção e desenvolvimento de ensino dos recursos 

repassados pelo Município às Caixas Escolares. Tese: Os recursos 

repassados às Caixas Escolares podem ser contabilizados como gastos com 

manutenção e desenvolvimento do ensino, uma vez que cumprem 

devidamente as condições impostas pelo § 2º e caput do art. 212 da 

Constituição Federal, bem como pelo caput do art. 213. Precedentes: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/Del0872.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5537.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2100-30.htm
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=23197&comp=&ano=2018
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=23197&comp=&ano=2018
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Consultas n. 706002(Revogada) e 715528. Observação: "O Incidente de 

Uniformização motivou a criação do Enunciado de Súmula 115: Súmula 115 

(publicada no D.O.C. de 25/05/11 - pág. 3 e 4). Os recursos próprios do 

Município, repassados às caixas escolares inseridas nas escolas da rede 

pública municipal, excluídos os valores relativos ao FUNDEB, devem ser 

contabilizados como despesas realizadas na manutenção e desenvolvimento 

do ensino, desde que sejam destinados ao ensino fundamental e/ou à 

educação infantil, haja prévia autorização do repasse em lei específica e sejam 

atendidas as condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na 

Lei de Responsabilidade Fiscal, observada a necessidade de prestação de 

contas e do cumprimento de regras licitatórias." Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=148530 

6.2 TCEMG. Consulta n. 643174. Relator: Sylo Costa. Data:  6/3/2002. Assuntos: 

1) Distribuição de recursos às Escolas através das Caixas Escolares para 

aquisição da alimentação escolar; 2) Aquisição de alimentos pelas Caixas 

Escolares sem licitação. Teses: 1) O Município pode repassar às Caixas 

Escolares recursos com o fim de subsidiar a merenda escolar; 2) Em sendo os 

recursos públicos, as Caixas Escolares, ainda que entidades particulares, “ao 

aplicá-los, estão obrigadas a observar os princípios básicos constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, que são impostergáveis 

a todos aqueles que utilizem ou administrem bens e valores públicos” , de 

forma que a realização de licitação pelas Caixas Escolares é obrigatória, como 

também a devida prestação de contas dos recursos recebidos do Município a 

este Tribunal de Contas. Precedentes: Consulta n. 434547. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=31472! 

6.3 TCEMG. Consulta n. 434547. Relator: Sylo Costa. Data: 15/4/1998. Assunto: 

Exigência de licitação e prestação de contas de recursos transferidos pelo 

Município a caixas escolares, associações comunitárias e outras entidades 

filantrópicas. Tese: Por constituírem-se de recursos públicos, a despeito de 

serem de natureza privada, as caixas escolares, as associações comunitárias 

e as demais entidades filantrópicas, não integrantes, portanto, da 

Administração Pública, devem prestar contas dos recursos recebidos, bem 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=148530
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/643174#!
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como subordinar-se à Lei 8.666/1993. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=5562 

 

 

7 PRECEDENTES DE JURISPRUDÊNCIA COMPLEMENTARES  

 

7.1 TCEMG. Auditoria Operacional n. 923936. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=1027469 

Acesso em 11 mai. 2018 

7.2 TCEMG. Tomada de Contas Especial n. 885900/2017. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=1387292 

Acesso em 25 abr. 2018. 

7.3 TCEMG. Tomada de Contas Especial n. 912192/2017. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=1265746 

Acesso em 25 abr. 2018. 

7.4 TCEMG. Tomada de Contas Especial n. 969666/2018. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=1440853 

Acesso em 25 abr. 2018. 

7.5 TCEMG. Súmula n. 115 (publicada no D.O.C. de 25/05/11 - pág. 3 e 4). 

Disponível em 

http://www.tce.mg.gov.br/IMG/Legislacao/legiscont/Enunciados%20de%20S

%C3%BAmula.pdf  Acesso em 25 abr. 2018. 

7.6 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Representação TC 005.352/2001-4. 

Disponível em 

https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=

0ahUKEwjB7aG0jPbaAhUCy1MKHTiKB08QFggnMAA&url=http%3A%2F%2F

www.tcu.gov.br%2FConsultas%2FJuris%2FDocs%2Fjudoc%255CDec%255

C20020404%255CTC%2520005.352.doc&usg=AOvVaw3bYjJMukCzx8VKvz

1paWIG Acesso em 08 mai. 2018. 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=5562
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=1027469
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=1387292
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=1265746
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=1440853
http://www.tce.mg.gov.br/IMG/Legislacao/legiscont/Enunciados%20de%20S%C3%BAmula.pdf
http://www.tce.mg.gov.br/IMG/Legislacao/legiscont/Enunciados%20de%20S%C3%BAmula.pdf
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0ahUKEwjB7aG0jPbaAhUCy1MKHTiKB08QFggnMAA&url=http%3A%2F%2Fwww.tcu.gov.br%2FConsultas%2FJuris%2FDocs%2Fjudoc%255CDec%255C20020404%255CTC%2520005.352.doc&usg=AOvVaw3bYjJMukCzx8VKvz1paWIG
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0ahUKEwjB7aG0jPbaAhUCy1MKHTiKB08QFggnMAA&url=http%3A%2F%2Fwww.tcu.gov.br%2FConsultas%2FJuris%2FDocs%2Fjudoc%255CDec%255C20020404%255CTC%2520005.352.doc&usg=AOvVaw3bYjJMukCzx8VKvz1paWIG
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0ahUKEwjB7aG0jPbaAhUCy1MKHTiKB08QFggnMAA&url=http%3A%2F%2Fwww.tcu.gov.br%2FConsultas%2FJuris%2FDocs%2Fjudoc%255CDec%255C20020404%255CTC%2520005.352.doc&usg=AOvVaw3bYjJMukCzx8VKvz1paWIG
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0ahUKEwjB7aG0jPbaAhUCy1MKHTiKB08QFggnMAA&url=http%3A%2F%2Fwww.tcu.gov.br%2FConsultas%2FJuris%2FDocs%2Fjudoc%255CDec%255C20020404%255CTC%2520005.352.doc&usg=AOvVaw3bYjJMukCzx8VKvz1paWIG
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0ahUKEwjB7aG0jPbaAhUCy1MKHTiKB08QFggnMAA&url=http%3A%2F%2Fwww.tcu.gov.br%2FConsultas%2FJuris%2FDocs%2Fjudoc%255CDec%255C20020404%255CTC%2520005.352.doc&usg=AOvVaw3bYjJMukCzx8VKvz1paWIG

